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PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

ATO

DECRETO N° 361, DE 20 DE AGOSTO DE 2020.

Substitui membros do Conselho Municipal  de Turismo de Sorriso/MT – 
COMTURS, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e,

DECRETA:
Art.  1° Ficam substituídos os membros representantes das entidades 

seguintes do Conselho Municipal de Turismo de Sorriso/MT - COMTURS:
Representantes do Executivo Municipal: 
Celso Marcon em substituição a Adriano Carneiro Carvalho - Titular
Representantes de Agências e Viagens: 
Santiago Segalla em substituição a Débora Carvalho Lopes - Suplente
Representantes de Hospedagem e Hotelaria: 
Giuliani Ted Perondi em substituição a Altair Perondi - Titular
Ricardo Bezerra em substituição a Shailender Alves - Suplente
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 20 de agosto de 2020. 

 ARI GENÉZIO LAFIN
 Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

 ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO
 Secretário de Administração

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SORRISO  -  PUBLICAÇÃO  DE 
CONTRATOS, ADITIVOS, RESCISÕES E ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS – JULHO/2020.

TERMO ADITIVO DOS CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO - PUBLICAÇÃO DE RESUMO 
DO  PRIMEIRO  TERMO  DE  APOSTILAMENTO  AO  CONTRATO  N.º  263/2019  – 
REPROGRAMAÇÃO FINANCEIRA ORÇAMENTÁRIA - INEXIGIBILIDADE Nº 015/2019

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO.
CONTRATADO: VILSON VIGOLO - ME.
DATA: 01/07/2020 
COM  A  PRESENTE  ALTERAÇÃO,  O  VALOR  DE  R$  78.535,57, 

DOTAÇÃO 08.001.28.244.0017.2157 (RED. 329) DA SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PASSARÁ 
A SER  DISTRIDUÍDO  R$  25.000,00  NA DOTAÇÃO  08.001.08.244.00522.192  (RED  759)  E 
R$20.000,00  NA  DOTAÇÃO  08.005.08.244.0002.2019  (RED  355),  AMBOS  DA  SEC.  DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESAS  FUNERÁRIAS,  PARA 
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  AUXÍLIO  FUNERAL  E  SERVIÇO  DE  TRANSLADO 
INTERMUNICIPAL  EM  VEÍCULO  FUNERÁRIO,  EM  ATENDIMENTO  A LEI  Nº  8.742/93  (LEI 
ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL)  REGULAMENTADA ATRAVÉS DA LEI MUNICIPAL Nº 
2.045/2011,  ALTERADA  PELA  LEI  MUNICIPAL  Nº  2.718/2017,  PARA  ATENDIMENTO  ÀS 
FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE SORRISO – MT E SEUS DISTRITOS. SORRISO – MT, 
05 DE AGOSTO DE 2.020. - PUBLIQUE-SE E/OU AFIXE-SE -  ESTEVAM HUNGARO CALVO 
FILHO - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO - PUBLICAÇÃO DE RESUMO 
DO  PRIMEIRO  TERMO  DE  APOSTILAMENTO  AO  CONTRATO  N.º  264/2019  – 
REPROGRAMAÇÃO FINANCEIRA ORÇAMENTÁRIA - INEXIGIBILIDADE Nº 015/2019

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO.
CONTRATADO: GILVANO DE AVILA – ME.
DATA: 16/07/2020 
COM  A  PRESENTE  ALTERAÇÃO,  O  VALOR  DE  R$  4.525,00, 

DOTAÇÃO 15.001.10.301.0004.2110 (RED. 523) DA SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PASSARÁ 
A PERTENCER À DOTAÇÃO 15.001.10.302.0052.2193 (RED 766) DA SEC. DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESAS  FUNERÁRIAS,  PARA 
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  AUXÍLIO  FUNERAL  E  SERVIÇO  DE  TRANSLADO 
INTERMUNICIPAL  EM  VEÍCULO  FUNERÁRIO,  EM  ATENDIMENTO  A LEI  Nº  8.742/93  (LEI 
ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL)  REGULAMENTADA ATRAVÉS DA LEI MUNICIPAL Nº 
2.045/2011,  ALTERADA  PELA  LEI  MUNICIPAL  Nº  2.718/2017,  PARA  ATENDIMENTO  ÀS 
FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE SORRISO – MT E SEUS DISTRITOS. SORRISO – MT, 
05 DE AGOSTO DE 2.020. - PUBLIQUE-SE E/OU AFIXE-SE -  ESTEVAM HUNGARO CALVO 
FILHO - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO - PUBLICAÇÃO DE RESUMO 
DO NONO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 075-2019 – REPROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA ORÇAMENTÁRIA - PREGAO PRESENCIAL 143/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO.
CONTRATADO:  COOPERATIVA  DE  TRABALHO  VALE  DO  TELES 

PIRES - COOPERVALE.
DATA: 17/07/2020 
COM A PRESENTE ALTERAÇÃO, TRANSFERE-SE O VALOR DE R$ 

99.558,00  ENTRE  AS  DOTAÇÕES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  PARA  A 
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA.  NO  TOCANTE  À  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
SEGURANÇA PÚBLICA TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  TRANSFEREM-SE PARA A MESMA O 

VALOR  TOTAL  DE  R$167.790,00,  SENDO  R$59.925,00  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO,  O  MONTANTE  DE  R$23.970,00  DA  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO  E  CULTURA E  R$83.895,00  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA DE APOIO ÀS ATIVIDADES OPERACIONAIS  SUBSIDIÁRIAS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SORRISO,  CONFORME  CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES  NECESSÁRIAS,  NO  TERMO  DE  REFERÊNCIA  E  DEMAIS  ANEXOS, 
CONFORME  TERMO  DE  REFERÊNCIA.  SORRISO  –  MT,  05  DE  AGOSTO  DE  2.020.  - 
PUBLIQUE-SE E/OU AFIXE-SE -  ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO - SEC. MUNICIPAL DE  
ADMINISTRAÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO - PUBLICAÇÃO DE RESUMO 
DO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 053/2017– ADIÇÃO DE PRAZO E VALOR 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO.
CONTRATADO: AGILI SOFTWARE BRASIL LTDA
DATA: 29/07/2020 – DATA DE VIGÊNCIA 01/08/2020 À 31/07/2021.
ADITIVO DO VALOR R$ 1.363.911,24. 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  POR  PRAZO  DETERMINADO  DE 

EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  SOFTWARE  DE  GESTÃO  PÚBLICA  INTEGRADA  PARA 
FORNECIMENTO  DE  LICENÇAS  DE  USO  (LOCAÇÃO),  MIGRAÇÃO  DE  DADOS, 
IMPLANTAÇÃO,  TREINAMENTO,  MANUTENÇÃO  E  SUPORTE  TÉCNICO  EM  GESTÃO  DE 
PPA/LDO/LOA, CONTABILIDADE E TESOURARIA, GERAÇÃO PARA TRIBUNAIS DE CONTAS 
TCE/MT (APLIC), GESTÃO RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO, GESTÃO DE 
COMPRAS, GESTÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, GESTÃO DE PATRIMÔNIO, GESTÃO 
DE ALMOXARIFADO, GESTÃO DE FROTAS, GESTÃO DE COMBUSTÍVEL WEB ATRAVÉS DE 
CARTÃO MAGNÉTICO, GESTÃO DE PROCESSOS WEB, GESTÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL 
WEB,  GESTÃO  DO  ISSQN  COM EMISSÃO  DE NFS-E,  PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM 
ATENDIMENTO À LC 131/2009, GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TUDO ISSO COM PLENO 
ATENDIMENTO À LEI N° 4.320/64, À LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, À NBCASP E ÀS  
NORMATIVAS DO TCE-MT. SORRISO – MT, 05 DE AGOSTO DE 2.020. - PUBLIQUE-SE E/OU 
AFIXE-SE - ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO - PUBLICAÇÃO DE RESUMO 
DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 005/2017 – ADIÇÃO DE PRAZO E VALOR - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO.
CONTRATADO: BRAXTON SISTEMAS E SERVIÇOS LTDA.
DATA: 31/07/2020 – DATA DE VIGÊNCIA 03/08/2020 A 29/01/2021.
ADITIVO DO VALOR R$ 1.740.000,00
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA: 

ITEM I  – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 
AEROPORTUÁRIA, JUNTO AO AEROPORTO REGIONAL DE SORRISO - MT "ADOLINO BEDIN"; 
ITEM II - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE  ESTAÇÃO  PRESTADORA DE  SERVIÇOS  DE  TELECOMUNICAÇÕES  E  DE  TRÁFEGO 
AÉREO (EPTA), CATEGORIA “A”, AUXÍLIOS DE PROTEÇÃO DE VÔOS DE ACORDO COM AS 
NORMAS  DO  DECEA JUNTO AO  AEROPORTO  REGIONAL DE SORRISO  -  MT  "ADOLINO 
BEDIN" – SBSO. SORRISO – MT, 05 DE AGOSTO DE 2.020. - PUBLIQUE-SE E/OU AFIXE-SE - 
ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO - PUBLICAÇÃO DE RESUMO 
DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 195/2019 – ADIÇÃO DE PRAZO E VALOR - 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2019

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO.
CONTRATADO: TELEFONICA BRASIL S.A.
DATA: 31/07/2020 – DATA DE VIGÊNCIA 01/08/2020 A 31/07/2021.
ADITIVO DO VALOR R$ 11.696,30
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MOVEL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICIPIO DE SORRISO. SORRISO – MT, 05 DE AGOSTO DE 2.020. - PUBLIQUE-SE E/OU 
AFIXE-SE - ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO - PUBLICAÇÃO DE RESUMO 
DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 005/2017 – ADIÇÃO DE PRAZO E VALOR - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO.
CONTRATADO: BRAXTON SISTEMAS E SERVIÇOS LTDA.
DATA: 31/07/2020 – DATA DE VIGÊNCIA 03/08/2020 A 29/01/2021.
ADITIVO DO VALOR R$ 1.740.000,00
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA: 

ITEM I  – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 
AEROPORTUÁRIA, JUNTO AO AEROPORTO REGIONAL DE SORRISO - MT "ADOLINO BEDIN"; 
ITEM II - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE  ESTAÇÃO  PRESTADORA DE  SERVIÇOS  DE  TELECOMUNICAÇÕES  E  DE  TRÁFEGO 
AÉREO (EPTA), CATEGORIA “A”, AUXÍLIOS DE PROTEÇÃO DE VÔOS DE ACORDO COM AS 
NORMAS  DO  DECEA JUNTO AO  AEROPORTO  REGIONAL DE SORRISO  -  MT  "ADOLINO 
BEDIN" – SBSO. 

SORRISO – MT, 05 DE AGOSTO DE 2.020. - 

PUBLIQUE-SE E/OU AFIXE-SE - 

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO - 
SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2020 - 

O MUNICIPIO  DE  SORRISO  torna  público  o  resultado  do  processo 
licitatório PREGÃO ELETRÔNICO - 015/2020 tendo como objeto “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO CARROCERIA BAÚ CARGA SECA, AFIM DE 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 
CONFORME  TERMO  DE  REFERENCIA  ELABORADO  PELA  SECRETARIA  SOLICITANTE”, 
CONFORME  TERMO  DE  REFERÊNCIA  ELABORADO  PELA(S)  SECREATRIA(S) 
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SOLICITANTE(S)”.  SAGROU-SE  vencedora  do  certame  a  empresa  TORINO  COMERCIAL 
VEÍCULOS LTDA,  CNPJ  Nº  02.416.362/0001-93,  item COD.  840635  (CAMINHAO 0KM PARA 
TRANSPORTE DE CARGAS COM BÁU) valor R$ 200.000,00. 

MIRALDO GOMES DE SOUZA – 
PREGOEIRO. 

 
PORTARIA

PORTARIA Nº 941, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Dispõe sobre a interrupção de férias dos servidores que menciona,  e 
dá outras providências. 

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art.  1º Interromper  por  necessidade  do  serviço,  declarada  pela 

autoridade máxima da pasta, o gozo de férias para o mês de Agosto de 2020 dos servidores abaixo 
descritos,  ficando os dias  restantes a ser gozados em momento oportuno de uma só vez,  de  
acordo com paragrafo 2º do Artigo 78 da Lei Complementar 140/2011. 
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Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 10 de agosto de 2020.

Sorriso, Estado de Mato Grosso em 14 de agosto de 2020. 

 ARI GENÉZIO LAFIN
 Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.
Publique-se. Cumpra-se

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO 
 Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 942, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Dispõe sobre a Interrupção de férias dos servidores que menciona, e 
dá outras providências. 

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art.  1º Interromper  por  necessidade  do  serviço,  declarada  pela 

autoridade máxima da pasta, o gozo de férias para o mês de Agosto de 2020 dos servidores abaixo 
descritos,  ficando os dias  restantes a ser gozados em momento oportuno de uma só vez,  de  
acordo com paragrafo 2º do Artigo 78 da Lei Complementar 140/2011. 
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Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 06 de agosto de 2020.

Sorriso, Estado de Mato Grosso em 14 de agosto de 2020. 

 ARI GENÉZIO LAFIN
 Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.
Publique-se. Cumpra-se

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO 
 Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 943, DE 18 DE AGOSTO DE 2020.

Transfere para a inatividade a Servidora Laise Sloboda, do quadro de 
servidores ativos do município de Sorriso, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei e,

Considerando o teor da Portaria nº 038/2020,  editada pelo Previso – 
Fundo de Previdência Social do Município de Sorriso, a qual concede Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição;

R E S O L V E:
Art. 1º  Transferir para a inatividade a partir de 18 de agosto de 2020, 

Laise Sloboda, matrícula nº 464, portadora do RG nº 3027344-7 SESP/MT, inscrita no CPF sob nº 
392.422.939-20, empossada no cargo de carreira de Professor de Educação Básica – Pedagogia 
40h/s,  Classe  B,  Nível  VI,  em 16  de  fevereiro  de  2004,  sob  o  regime  estatutário,  lotada  na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art.  2º  Declarar  vago  o  cargo  de  Professor  de  Educação  Básica  – 
Pedagogia 40h/s, que se encontrava preenchido pela servidora ora aposentada. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 18 de agosto de 2020.

 ARI GENÉZIO LAFIN
 Prefeito Municipal 

Dê-se ciência. Registre-se.
Publique-se. Cumpra-se.

 ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO
 Secretário de Administração

PORTARIA Nº 944, DE 18 DE AGOSTO DE 2020.

Designa Fiscais da Ata de Registro de Preços, e dá outras providências.
Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso Estado do Mato Grosso,  

no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
 Art. 1º  Designar Alzira Y. Yanagi Mendes de Moraes (titular) e Márcio 

José da Silva (substituto), fiscais da Ata de Registro de Preços nº 241/2020, originada do Processo 
Licitatório Pregão Pregão Presencial nº 066/2020, com a finalidade de “Contratação de empresa 
especializada  no  serviço  de  fornecimento  de  cargas  de  nitrogênio  líquido,  para  transporte  de  
material biológico para exames do Novo Coronavírus (COVID-19), conforme termo de referência 
elaborado pela secretaria solicitante”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 18 de agosto de 2020.

ARI GENÉZIO LAFIN
Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.
Publique-se. Cumpra-se.

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO
 Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 945, DE 18 DE AGOSTO DE 2020.

Designa Fiscais da Obra/Contrato, e dá outras providências.
Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 

no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar Fabio Miguel dos Santos (titular) e Jesue Soares dos 

Santos  (substituto),  fiscais  da  Obra/Contrato  nº  204/2020,  originado  do  Processo  Licitatório 
Concorrência Pública nº 003/2020, com a finalidade de “Concessão uso do quiosque com área  
construída  de  104,78m2, localizado  na  Praça  Municipal  do  Bairro  Jardim  Primavera,  para 
exploração comercial de lanchonete/restaurante, pelo prazo de 05 (cinco) anos.”

 Art.  2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 23 de julho de 2020.

 Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 18 de agosto de 2020.

ARI GENÉZIO LAFIN
Prefeito Municipal
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